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PARECER N°  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Projeto de Lei n° 048-2020  

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 
2020, em Diversos Departamentos Municipais, 
para atendimento de atividades e operações 
especiais 	que 	especifica 	(Adequação 
orçamentária para pagamento da Folha de 
Pessoal  Nov  e Dez/2020, 13° Salário e Encargos 
Gerais do Município). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunindo seus 
membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador Relator, conclui 
pela constitucionalidade e legalidade da matéria, fazendo do competente Relatório o 
seu Parecer. 

Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL ao 
Projeto de Lei n° 048-2020, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 10 de novembro de 2020. 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação:  
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Ao Projeto de Lei n° 048-2020  

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 
2020, em Diversos Departamentos Municipais, 
para atendimento de atividades e operações 
especiais 	que 	especifica 	(Adequação 
orçamentária para pagamento da Folha de 
Pessoal  Nov  e Dez/2020, 13° Salário e Encargos 
Gerais do Município). 

RELATÓRIO  

0 Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer, 
visa obter autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento 
Programa 2020, no valor de R$ 5.243.124,85 (cinco milhões duzentos e quarenta e 
três mil cento e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
classificação constante do Anexo I do projeto. 

Submetido à análise da Procuradoria Jurídica da Casa, esta 
manifestou-se favoravelmente á matéria. 

Quanto á iniciativa e competência, o projeto de lei se enquadra nos 
termos do  art.  55, § 3°, inc. IV da Lei Orgânica do Município, combinado com o  art.  

201, inc. IV do Regimento Interno e  art.  30, inc. I da Constituição Federal. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORAVEL, de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste 
Projeto, recomendando a esta Comissão o mesmo procedimento. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 10 de novembro de 2020. 

JOSIMA ODRIGUES 
elator 
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